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LEI NQ 6o7 DE 24 m A�STO DE lf (4-
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Abre cr&dito esp•�ial do or$78.500,oo 
e dá outras providências 
-----=-=--------=------------ - --------- --------

O Sl!:rlI!OR DOUTOR WALDE!QR D �AMBR�SIO, PRKFEITO MUI!ICIPAL 
DE TAQUARITitfGA, no aso de suas atriM.úçõea legais, 

A A 
FAZ S�BER que a CBmara Mnniclpal decreta a ele pro-
mulga a seguinte leis. 

Artigo lQ - P'ica aberto na Contadoria Munici
pal um or&dito especial de or;rrB.500,oo(aetenta e oito 
r:1il e q,uinhontos cruzeiros) para, no presente exerc!
oio, pagar um crMito da igual 1mportâno1:1 da RáJio -
Clube Imperial da Taquaritin8a - ZlT-4. 

Artigo zg - O �or do presente cr!f dito será 
oohorto com oo recursos �rovonientas de oporaçSes de 
cr&dito que o Executivo ��unicipal f'ioa autorizado a e
f'etuar. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contr!t
rio. 
PREFEITURA MU!TICIPAL IE TAQUARITD!GA, 24 de agÔ1to de 

19614. 

Registrada e 
A 

Z4 de ago 

-

Dr. Wald D�AmbrtSsio 
-Pref'eito Municipal-

publicada na lecretaria da 
de 1964. 

Syrio Nunes da Silva 
-Secretário.-
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